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ANO XV – Nº 1341 – SEXTA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 38/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025  

 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 102.706,02 (CENTO E DOIS 
MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

102.706,02 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) para reforço de dotações 
orçamentárias.  

  
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
  

I - R$ 102.706,02 (CENTO E DOIS MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de 

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                

.               
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 22 de Abril de 2025. 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

                                                             Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADESÃO COMO PARTÍCIPE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2025/008-001, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 008/2025 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Encanto-RN torna público que aderiu como “CARONA” à Ata de Registro de Preços n.º 
2025/008-001 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025, realizado pelo Município de Doutor Severiano - RN, Órgão 
Gerenciador da aquisição de veículo do tipo van, com especificações iguais ou superiores ao modelo SPIN LTZ, para 
atender as necessidades do município de Encanto-RN, em que foi registrado preços da empresa TERRASAL 
AUTOMÓVEIS AFG LTDA – CNPJ Nº 13.536.641/0001-07, com endereço na Avenida Presidente Dutra, 499-A  – Ilha de 
Santa Luzia, Cep:59.625.000, Mossoró - RN, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificação abaixo: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor total R$ 

1 

7456 - Aquisição de Veículo do tipo Van 0 
km, com capacidade de carga para 07 
lugares, igual ou superior a SPIN LTZ 1.4, 
cor branca, Ano 2025. Marca: CHEVROLET 

UND 01 151.000,00 151.000,00 

 

 
Autorizo, a adesão a ata de registro de preços conforme descrito acima, nos termos referenciados no processo. 
DECLARO, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a esta anuência 
ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o quantitativo e o projeto básico. 
 

Encanto-RN, 25/04/2025 
 
 

 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA  

Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 2025/008-001, DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 008/2025 – MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO - RN 
 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO VAN, COM ESPECIFICAÇÕES IGUAIS OU SUPERIORES AO MODELO 
SPIN LTZ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ENCANTO-RN. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, o Sr. ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, no uso das atribuições e 

com fundamento na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal, e manifestação positiva através de parecer 
da assessoria jurídica deste Município, resolve, HOMOLOGAR Adesão à Ata de Registro de Preços na condição 
“CARONA” que consiste o registro de preço para aquisição de veículo do tipo van, com especificações iguais ou superiores 
ao modelo SPIN LTZ, para atender as necessidades do município de Encanto-RN, OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2025 e Ata de Registro de Preços Nº 2025/008-001– MUNICÍPIO DE DOUTOR SEVERIANO - RN, tendo como 
vencedora a Empresa TERRASAL AUTOMÓVEIS AFG LTDA – CNPJ Nº 13.536.641/0001-07, com endereço na Avenida 
Presidente Dutra, 499-A  – Ilha de Santa Luzia, Cep:59.625.000, Mossoró - RN, conforme especificação abaixo: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor total R$ 

1 

7456 - Aquisição de Veículo do tipo Van 0 
km, com capacidade de carga para 07 
lugares, igual ou superior a SPIN LTZ 1.4, 
cor branca, Ano 2025. Marca: CHEVROLET 

UND 01 151.000,00 151.000,00 

 
Valor Total R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais) 
 

Encanto-RN, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA  
Prefeito  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2025 CE 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, através do seu agente de contratação, torna público que 
realizará às 08:00, do dia 13 de maio de 2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2025 CE. Objeto: Contratação de empresa para execução de coleta e destino 
final de resíduos sólidos do Município de Encanto/RN. 

 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações: licitacaoencanto@hotmail.com.  
 
 
 

Encanto/RN, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

MARIA JOSIVÂNIA NATO DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 240401/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: M N NOGUEIRA INFORMÁTICA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de Ares-condicionados com instalação para atender as necessidades das Unidades Administrativas 

e Secretarias Municipais do Encanto/RN 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 160401/2024, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.459,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta e 

nove reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2025, através da Unidade 
Orçamentária: 
1 - Prefeitura Municipal de Encanto 
3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
3001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
4 - Administração 
124 - Controle Interno 
2 - Administração 
2.3 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
28 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1 - RECURSOS PRÓPRIOS 
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2025. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 24 de abril de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
M N NOGUEIRA INFORMÁTICA LTDA EPP – CONTRATADO 

 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250401/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 250401/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças para a  manutenção corretiva e preventiva, com 
reposição de peças, em veículo tipo ÔNIBUS 15-190,de PLACA OJZ-0888, pertencente à frota da Secretaria Municipal 
de Educação de Encanto/RN, pelo valor de R$ 8.240,00 (oito mil e duzentos e quarenta reais), em favor da empresa 

E N PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI.  
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Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 
devida publicação dos atos. 

 
 

Encanto/RN, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250401/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11040001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 250401/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: E N PNEUS, PELAS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de peças para a manutenção corretiva e preventiva, 
com reposição de peças, em veículo tipo ÔNIBUS 15-190, de PLACA OJZ-0888, pertencente à frota da Secretaria 
Municipal de Educação de Encanto/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 8.240,00 (oito mil e duzentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 25 de abril de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


